
Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

 
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo n. 01240.000770/2022-14 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Contratação de Curso virtual e in company (fechado) sobre a Nova Lei de Licitações, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Contratação de Curso 
virtual e in company sobre 
a Nova Lei de Licitações 

17633 Unidade 01 R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da emissão da nota de 

emprenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1. O presente serviço é considerado como sendo técnico especializado, ou seja, tem como 

característica principal ser executado de forma predominantemente intelectual. Além disso, como 
se verá adiante, possui característica em sua execução que o torna de natureza singular, realizada 
por profissionais e/ou empresas com notória especialização. 

4.2.  Quanto ao serviço técnico especializado, a Lei nº. 14.133/2021 elenca no art. 72 os serviços 
técnicos especializados, dentre os quais, repita-se, o seu inciso III, alínea ”f” expressamente 
dispõe os casos de “treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”. 

4.3. Em relação ao requisito subjetivo, qual seja, a notória especialização temos que não se trata 
de característica exclusiva da empresa, nem tampouco há necessidade de exposição pública 
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da entidade prestadora do serviço. Tal característica é principalmente do corpo técnico, não 
devendo se confundir fama com notória especialização. 

4.4. Em se tratando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a singularidade que leva a 
inviabilidade de competição decorre dos critérios objetivos e subjetivos relacionados aos 
professores/palestrantes, a saber: didática, forma de exposição do conteúdo, domínio do 
assunto, quantidade de cursos ministrados, formação acadêmica, etc. 

4.5. Com todo o exposto, é indiscutível a notória especialização dos instrutores do Portal L&C, 
conforme detalhado abaixo e apresentado na proposta: 
Prof. Daniel Barral: Procurador Federal da AGU e Fundador do Portal L&C. Desde 2008, atua 
na consultoria e assessoramento de gestores federais, auxiliando-os nos seus processos de 
compras públicas. Mestrando em Direito Público pela Universidade Nova de Lisboa, especialista 
em Direito Público pela Universidade Anhanguera-Uniderp e em Direito Empresarial pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV). Coautor do livro Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Fórum, 2022).  
Prof. João Domingues: Atua em licitações públicas há 15 anos, especialista em Gestão Pública 
pela Enap e em Orçamento Público pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC), com atualização em 
Direito Administrativo, foco em licitação e contrato, pela PUC/MG. Professor na Escola Nacional 
de Administração Pública (Enap) e instrutor da Controladoria-Geral da União (CGU). Auditor 
Federal de Finanças e Controle na CGU. Professor no curso de Pós-graduação do Instituto 
Goiano de Direito (IGD). 
Prof. Rafael Sérgio de Oliveira: Procurador Federal da AGU e fundador do Portal L&C. 
Doutorando em Ciências Jurídico-Políticas, Mestre em Direito e Pós-Graduado em Direito da 
Contratação Pública pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Participou do 
Programa de Intercâmbio Erasmus+ na Università degli Studi di Roma - Tor Vergata. Professor e 
conferencista em diversos eventos nacionais de contratação pública. Coordenador e coautor do 
livro Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Fórum, 2022). 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
 
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, com início na data da emissão da 

nota de empenho. 
5.2. Os serviços serão prestados de modo virtual. 

 
 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

6.1.1.  Apostila em formato eletrônico. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 
44, §1º). 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

 
7.2. DO RECEBIMENTO 

 
7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

última aula pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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7.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

7.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
7.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

7.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 



Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

n. 14.133/2021)  
 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

10.13. Habilitação Jurídica:  

10.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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10.13.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.13.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

10.13.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

10.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

10.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Gestão/Unidade: 0001/240104 
Fonte de Recursos: 100 
Programa de Trabalho: 172622 
Elemento de Despesa: 3390.39.48 
Plano Interno: 03 
 
À consideração superior. 
 
 
 
 
 

THAIS MEDEIROS DA SILVA 
Analista em C&T 

 
 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2022. 
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Estudo Técnico Preliminar 56/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 01240000770/2022-14

2. Descrição da necessidade

Objetivando atender com maior presteza às necessidades prementes do Instituto Nacional de Tecnologia - INT com uma boa
prestação de seus serviços, seja para o público interno ou externo, há necessidade de atualização e capacitação de profissionais
habilitados para a correta execução das atividades e o bom acompanhamento dos serviços.

No dia 1º de abril do corrente ano ocorreu a sanção da Lei nº. 14.133/2021, nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
queestabelece normas gerais para as compras públicas nacionais aplicáveis a todos entes governamentais e a todos os poderes.

A nova lei surge depois de mais de 25 anos do atual marco geral vigente, a Lei nº. 8.666/1993, que conduzia o cenário
dascontratações com outros diplomas, dentre eles, a Lei do Pregão (Lei nº. 10.520/2002), e a Lei do Regime Diferenciado de
Contratações – RDC (Lei nº. 12.462/2011).

O novo diploma legal substitui os normativos citados acima, os quais deixarão de existir no ordenamento jurídico em 2023, em
que pese nesse período, a contar da publicação da Lei nº 14.133/21, a administração poder optar entre processar as licitações de
acordo com aNova Lei ou de acordo com as até então vigentes Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, e Lei nº 12.462/ 2011, sendo
proibida a aplicação combinada de referidas normas.

Diante disso, existe a necessidade de capacitação dos servidores envolvidos na condução dos processos de contratações públicas
do INT, haja vista a imposição para atendimento ao que prescreve o novo marco legal de licitações e contratos, o qual trouxe
diversas inovações de observação obrigatória pela administração pública.

A participação dos servidores é de fundamental importância para o órgão, tendo em vista que, o assunto a ser abordado,
proporcionará conhecimentos da teoria e prática em questões relativas às suas atribuições, envolvendo o desenvolvimento das
funções de agentes públicos responsáveis pela realização de licitações, proporcionando a capacitação dos mesmos para o
exercício das suas atribuições, além de auxiliar a outras áreas sobre dúvidas relacionadas ao assunto, observando temas atuais e
controvertidos ligados às licitações e contratos. São temas correlatos e de fundamental importância para a Administração Pública
e entidades que, de um modo geral, operem recursos considerados públicos.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Integração Institucional Thais Medeiros da Silva

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A contratação deverá atender:

A empresa ou o profissionais deve deter notória especialização.

Profissionais doutores, mestres e especialistas em diversas áreas, com alto nível de conhecimento e experiência, que atuam 
aliando teoria e prática, sempre observando a legislação vigente e a jurisprudência dominante.
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Requisitos necessários para o atendimento da necessidade do fornecimento de serviço técnico especializado, com objeto singular, 
que considera aspectos objetivos e subjetivos correlacionados às necessidade de desenvolvimento e atualização intelectual dos 
servidores mobilizados do INT.

 

Serviço não continuado onde trata-se da contratação de ação de desenvolvimento para 50 (cinquenta) colaboradores que têm 
contato direto ou indireto com as atividades de contratações de bens e serviços para o INT.

 

Critérios e práticas de sustentabilidade: A contratação observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
ambiental, em especial o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providências, in verbis:

Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber: I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada,

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de2003; III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994,

quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança

que se fizerem necessários, para a execução de serviços; V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos

termos da IN /MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; VII – respeite as Normas Brasileiras

– NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e VIII – preveja a destinação ambiental adequada

das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. Parágrafo único. O

disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de

outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.

Assim, a contratada deverá seguir, no que couber, as diretrizes de sustentabilidade na Instrução Normativa n° 1, de
2010. A contratada também pode adotar outros critérios que garantam a sustentabilidade.

Duração inicial da contratação: a definir.

O referido curso terá a duração de 20 horas e as aulas ficarão disponíveis por mais 15 dias, após a última aula.

5. Levantamento de Mercado

A solução viável para contratação do evento é através de inexigibilidade de licitação, pois o curso conta com metodologia única e
uma carga horária de 20 horas voltada, especificamente, para o estudo das licitações e contratações públicas, contando com
materiais de apoio exclusivos.

Em que pese a quantidade de cursos no mercado, poucas empresas oferecem o formato de capacitação no tema, e o preço

praticado pela instituição em questão, por ser um curso completo à luz de conceitos da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro aplicados às contratações públicas, é compatível com os preços de mercado, conforme demonstrado nos autos,

salientando que não há curso similar oferecido pelas Escolas de Governo.

No que diz respeito sobre a inexigibilidade de licitação, transcreve-se a seguir o artigo 74 da Lei 14.133/2021, a saber:

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se

enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua 

escolha.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do

objeto do contrato.

Assim, sempre que caracterizada a inviabilidade de competição, a licitação será afastada. A inviabilidade de competição pode

decorrer de ausência total de competidores em razão de existir apenas um particular apto a ofertar o bem pretendido pela

Administração, podendo também, decorrer da impossibilidade de comparar objetivamente os diversos objetos similares

encontrados no mercado, por possuírem natureza técnica eserem, diretamente, produtos do desempenho do profissional

especializado que o executa.

6. Descrição da solução como um todo

O evento ocorrerá de forma , por meio de transmissão audiovisual em tempo real por meio de plataforma virtual a seronline
disponibilizada pela organizadora.

A carga horária do evento é de 20 (vinte) horas.

Ficará a cargo da contratada a responsabilidade em prover todos os meios necessários para a execução do evento.

A empresa contratada disponibilizará, em formato digital e físico, os materiais de apoio necessários ao bom andamento do evento
e, ao final, fornecerá certificado de participação.

Os conteúdos a serem ministrados encontram-se relacionados na programação do curso, anexada ao processo.
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Dentre os temas inerentes às Licitações e Contratos que serão abordados ao longo do curso, podem-se destacar os seguintes:

AULA INAUGURAL
AS LINHAS GERAIS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

1)  O âmbito de aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

2)  A partir de quando os órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional podem aplicar a Nova Lei? E a partir de 
quando será obrigatória a observância da Nova Lei?

3)  Os princípios do novo regime de contratação pública brasileiro.

4)  Os agentes públicos envolvidos com o processo de contratação: o Agente de Contratação, o Pregoeiro, o Fiscal do Contrato e 
o Gestor do Contrato.

Tópico 1
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

1)  Etapas do Planejamento.

2)  Plano Anual de Contratação.

3)  Padronização.

4)  Análise crítica da Demanda.

5)  Fluxo.

6)  Estudo Técnico Preliminar.

7)  Gestão de Riscos.

8)  Central de Compras.

9)  Elementos do Termo de Referência.

10)  Instrumentos Auxiliares.

11)  Pré-qualificação.

12)  Padronização.

13)  Amostra.

14)  Objetos Divisível.

15)  Exigência de laudos.

16)  Contratações com padrões sustentáveis.

17)Pesquisa Mercadológica: Fontes da Pesquisa; Tratamento de preços; Preço estimado, preço máximo, preço de 
referência; Avaliação crítica da variação de preços.

Tópico 2
DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1)  A licitação eletrônica e o princípio da virtualização do procedimento licitatório.

2)  As fases da licitação.

3)  O que muda na análise jurídica prévia com a Nova Lei

4)  As modalidades de licitação: Pregão; Concorrência; Concurso; Leilão; e Diálogo Competitivo

5)  Os critérios de julgamento da licitação: Menor preço; Maior desconto; Melhor técnica ou conteúdo artístico; Técnica e preço; 
Maior lance; Maior retorno econômico.
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6)  Ainda é possível a maior oferta no pregão (pregão invertido)?

7)  A divulgação do instrumento convocatório e os meios de publicidade.

8)  A apresentação das propostas e os seus prazos.

9)  Os modos de disputa aberto e fechado e a combinação de ambos.

10)  A fase de oferta de lances.

11)  A garantia das propostas.

12)  O julgamento da licitação.

13)  A aferição da exequibilidade das propostas.

14)  Os critérios legais de desempate.

15)  A negociação da proposta.

16)  O procedimento de habilitação e seus critérios.

17)  Quando a habilitação vem primeiro do julgamento? A habilitação fiscal também deve ser antecipada?

18)  Quando devem ser apresentados os documentos de habilitação?

19)  Formas de apresentação dos documentos de habilitação.

20)  O encerramento da licitação.

21)  O procedimento adjudicatório via contratação direta: O novo procedimento de contratação por dispensa e inexigibilidade; A 
inexigibilidade de licitação no novo regime; Os principais casos de dispensa de licitação.

22)  Os instrumentos auxiliares: Credenciamento; Pré-qualificação; Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI; Sistema 
de Registro de Preço – SRP; Registro cadastral.

23)  As preferências das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte na Nova Lei.

TÓPICO 3
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

1)  Formalização.

2)  Garantias.

3)  Alocação de Riscos.

4)  Prerrogativas da Administração.

5)  Duração dos Contratos.

6)  Execução dos Contratos.

7)  Alteração dos Contratos.

8)  Hipóteses de Extinção dos Contratos.

9)  Pagamentos.

10)  Nulidade dos Contratos.

11)  Infrações e Sanções administrativas.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Diante do exposto propõe-se a contratação de capacitação para colaboradores do INT, abrangendo as áreas de50 (cinquenta) 
gestão e técnicas.

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 54.000,00

Considerando que o serviço de treinamento é intelectual, não passível, portanto, de definição, comparação e julgamento
objetivos, a Administração deve contratar aquele que melhor atende à sua necessidade, independentemente da natureza do
fornecedor, e nesse caso ainda será o mais vantajoso, também, no quesito financeiro.

Diante o exposto, o custo total estimado referente à capacitação de 50 colaboradores do INT é de R$ 54.000,00 (cinquenta e
quatro mil reais), com total vantajosidade econômica para a administração pública.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Por se tratar de evento de capacitação, único no mercado, não há como parcelar o objeto do contrato, não podendo haver
divisibilidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não serão necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1. O investimento em capacitação de qualidade é essencial para evitar possíveis irregularidades nas aquisições. Este é o 

entendimento expressado no recente Acórdão 1007/2018-Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), de Relatoria da 

Ministra Ana Arraes. O documento determina a adoção de programa continuado de treinamentos dos profissionais que 

atuam na área de licitações e contratos, inclusive quanto ao correto uso dos sistemas operacionais aplicáveis.

2. No Planejamento Estratégico do INT, a capacitação de servidores enquadra-se no objetivo estratégico de “Promover o 

desenvolvimento de competências em gestão essências ao INT”.

3. Acórdãos reforçam orientações do próprio TCU quando à capacitação em licitação e gestão de contratos, como por 

exemplo oAcórdão 564/2016 – TCU – 2ª Câmara, o Acórdão 544/2016 – 1ª Câmara e o um mais recente - Acórdão 737

/2020 TCU Plenário.

4. Para o especialista em direito administrativo, Luciano Reis, qualquer função pública exercida que demande 

conhecimento técnico deve ser amparada por condições, in verbis:

"O tema de compras públicas é amplo e complexo, além de possuir atualizações normativas, jurisprudenciais e de

'sistemasoperacionais' quotidianamente. Portanto, não é justo e nem juridicamente possível, impedir a capacitação

dos agentes envolvidos em tal importante área ou ainda não proporcioná-la", explica.
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"Apenas a capacitação não é suciente: ela precisa ser continuada e acompanhar as mudanças no exercício da

função: "O fato de um servidor ter participado de um curso de capacitação em 2012 não o torna apto e seguro

para atuar em 2018 com licitações e contratos",conta Reis.

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Objetivo da contratação

Contribuir com a evolução das competências dos agentes públicos, especificamente daqueles que lidam com compras públicas e
tornar mais céleres e eficientes os processos de trabalho destinados à aquisição de serviços, obras e  bens essenciais às atividades
do INT.

Objetivo específicos

Propiciar a especialização de colaboradores através do conhecimento da nova lei de licitações, considerando o atual cenário de 

mudanças nas contratações governamentais, objetivando o atendimento aos princípios da eficiência, sustentabilidade e 

indisponibilidade do interessepúblico.

Além de estimular a interação entre agentes, troca de experiência rotineira, com o intuito à expansão de canais de comunicação 

eadministração de resultado.

13. Providências a serem Adotadas

Não há.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial o disposto na Instrução
Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

De acordo com o planejamento apresentado, a equipe declara viável o objeto deste ETP.
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16. Responsáveis

 

THAIS MEDEIROS DA SILVA
Analista em C&T/ Chefe de Divisão
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